
         Linhares/ES, 28 de novembro de 2025.

INDICAÇÃO: 442.2025
Gabinete: Vereadora Kelley Bonicenha

Aos  cuidados  do  Excelentíssimo  Vereador  Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Linhares – Biênio 2025/2026 (Ronald Passos Pereira)

KELLEY BONICENHA, Vereadora com assento nesta Egrégia Casa de Leis, no uso de suas 
atribuiçõ es  legais que lhe sã o conferidas pelo art. 125, inciso II, do Regimento Interno 
da Casa, vem respeitosamente SOLICITAR, que seja encaminhado ao Ilustríssimo Senhor
Secretário Municipal de Esporte e Lazer de Linhares/ES, sugerindo o que segue:

Inclusão das modalidades esportivas de lutas (como jiu-jitsu,  taekwondo,  karatê e
demais ) nos Jogos Escolares de Linhares/ES, a teor da seguinte justificativa:

JUSTIFICATIVA  

Venho, por meio deste, propor a inclusão das modalidades esportivas de lutas em geral
(como  jiu-jitsu,  taekwondo,  karatê  e  demais  artes  marciais)  nos  Jogos  Escolares  de
Linhares/ES.  O  evento,  realizado  anualmente  pela  Prefeitura,  tem  como  objetivo
valorizar  experiências  pedagó gicas  da  Educação  Física,  promover  integração  entre
estudantes  e  ampliar  oportunidades  de  vivências  esportivas  no  ambiente  escolar.

As  lutas  têm  ganhado  visibilidade  por  seus  benefícios  físicos,  disciplinares  e  sociais,
tornando-se prá ticas que fortalecem o desenvolvimento integral dos jovens. Em Linhares,
observa-se crescente aderência a essas modalidades por meio de academias,  projetos
sociais  e  participação  de  atletas  em  competiçõ es,  o  que  evidencia  sua  relevância  no
cená rio esportivo municipal.

A inclusão das lutas nos Jogos Escolares contribuirá  para revelar novos talentos, ampliar
o  cronograma  esportivo  e  oferecer  alternativas  educativas  que  afastem  jovens  de
situaçõ es de risco. Assim, encaminha-se esta Indicação ao Poder Executivo Municipal, por
compreender  que  sua  implementação  trará  benefícios  significativos  à  comunidade
estudantil.

APRESENTAMOS,  portanto,  ao  Poder  Executivo  Municipal,  a  presente  INDICAÇÃO,
ressaltando que o acolhimento do pedido trará  benefícios para a populaçã o  atendida.

Ante o exposto, SOLICITO a Nobre  Mesa,  ouvido  o  Plená rio,  dispensada  as  demais
formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa razão da presente
Indicaçã o , pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO.

Nesses termos, pede deferimento.

__________________________________________
KELLEY BONICENHA 

Vereadora
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